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GITAL LTDA, com CNPJ: 34.158.836/0001-30, vencedora do 
LOTE ÚNICO, com ITENS 1 e 2. Sendo o ITEM 01 com o valor 
unitário de R$ 120,00 (cento e vinte reais); ITEM 02 com o 
valor unitário de R$ 104,00 (cento e quatro reais).  

 Boa Vista – RR, 27 de abril de 2026.

José Diego da Silva
Presidente - FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL     

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SOB O SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇO Nº 90003/2026

 A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação 
da FETEC-RR torna público o resultado do certame licitatório 
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO supracitado, oriundo do 
Processo nº 00000.0.008777/2026, cujo objeto é: EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNE-
CIMENTO DE CAFÉ TORRADO E MOÍDO E AÇÚCAR CRISTAL, 
DESTINADOS AO CONSUMO INSTITUCIONAL DA FUNDAÇÃO 
DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VIS-
TA – FETEC. Empresa: VM EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO  
LTDA, com CNPJ: 22.886.113/0001-79, vencedora do GRUPO 
1 com os Itens 1 e 2, sendo o ITEM 01 com o valor total de 
R$ 29,40 (vinte e nove reais e quarenta centavos); o ITEM 2 
com o valor unitário de R$ 4,90 (quatro reais e noventa cen-
tavos); e vencedora do GRUPO 2 com os itens 1 e 2, sendo 
o ITEM 1 com o valor total de R$ 29,40 (vinte e nove reais e 
quarenta centavos); ITEM 2 com o valor unitário de R$ 4,90 
(quatro reais e noventa centavos);
                                                 
 Boa Vista – RR, 27 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente
Marlla Naellen Pinho Pereira Viana

 Pregoeira CPL/FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

DIRETORIA DE CULTURA 

COMUNICADO PÚBLICO

 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE EDUCA-
ÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA – FETEC, José Diego da 
Silva, no uso de suas atribuições, torna público o Resultado 
Preliminar das Inscrições do Concurso de Destaques 2026, 
conforme listas nominais, dos Habilitados e Inabilitados, 
abaixo especifi cada:

LISTA NOMINAL DOS INSCRITOS NA CATEGORIA – REI MATUTO 

ORD. NOMES DOS INSCRITOS NOME DA QUADRILHA SITUAÇÃO

1 Romulo Caio Barros Frasão Junina Garranxê Habilitado
2 Lucas Geovani Silva de Souza Agitação Habilitado

3 Daniel Lucas Lima Taveira Eita Junino

Inabilitado, por 
descumprimento do 
Art. 4º, §1º letra (h) 

do Regulamento.

4 Claudio César Guerreiro de Oliveira Coração Caipira

Inabilitado, por 
descumprimento do 
Art. 4º, §1º letra (j) 
do Regulamento.

5 Gabriel Cruz Hayden Amor Caipira Habilitado

6 Maurício Monteiro da Silva Zé Monteirão

Inabilitado, por 
descumprimento do 
Art. 4º, §1º letra (j) 
do Regulamento.

7 Antônio Marcelo Lima Costa Explosão Caipira Habilitado
8 Felipe de Paula Simon Guimarães Tradição Macuxi Habilitado

9 Jose Antônio Monagas Hurtado Instituto Junina Beija-Flor

Inabilitado, por 
descumprimento do 
Art. 4º, §1º letra (j) 
do Regulamento.

10 Valderson Oliveira Teles Escola Forrozão

Inabilitado, por 
descumprimento do 
Art. 4º, §1º letra (j) 
do Regulamento.

LISTA NOMINAL DOS INSCRITOS NA CATEGORIA – RAINHA CAIPIRA 

ORD. NOMES DOS INSCRITOS NOME DA QUADRILHA SITUAÇÃO

1 Adriana Alves Coração de Estudante Habilitada

2 Amanda Lima Medeiros Escola Forrozão

Inabilitado, por 
descumprimento do 
Art. 4º, §1º letra (j) 
do Regulamento.

3 Anna Beatriz Oliveira Bueno Agitação Habilitada

4 Emanuelly Viana Azevedo Palhares Zé Monteirão Habilitada
5 Jéssica Silva Souza Coração Caipira Habilitada
6 Louyslene Ribeiro Costa Tradição Macuxi Habilitada
7 Mariana de Sousa Ramos Eita Junino Habilitada
8 Tainara de Maria Passos de Lima Explosão Caipira Habilitada

  9 Valdelucia Cadete Da Silva Junina Garranxê Habilitada

10 Vitória Delmiro Mangabeira Grupo Folclórico Quadrilha 
Amor Caipira Habilitada

11 Wendy Victoria Santos Saraiva Junina Beija-Flor

Inabilitada, por 
descumprimento do 
Art. 4º, §1º letras 
(h e j), e Art. 8º do 

Regulamento.

LISTA NOMINAL DOS INSCRITOS NA CATEGORIA – CASAL DE NOIVOS 

ORD. NOMES DOS INSCRITOS NOME DA QUADRILHA SITUAÇÃO

1
Anderson dos Santos Reis

Quadrilha Garranxê Habilitados
Caroline Stephane da Silva Martins

2
Arthur da Silva Rosa 

Eita Junino Habilitados
Khauany Monteiro do Nascimento

3
Ykaro Gustavo Castro Sales 

Tradição macuxi 

Inabilitado, por 
descumprimento do 
Art. 4º, §1º letra (h) 

do Regulamento.Camylle Thayanan Sousa Magalhães

4
Tonny Brayhan Machado da Costa 

Agitação Habilitados
Érica Benedito Rodrigues

5

Gabriel de Souza Rodrigues

Coração Caipira

Inabilitado, por 
descumprimento do 
Art. 4º, §1º letra (g) 

do Regulamento.
Luanny Gabrielly Oliveira Marinho 

6
Gilber José Bericoto 

Escola Forrozão

Inabilitada, por 
descumprimento do 
Art. 4º, §1º letra (e) 

do Regulamento.Josélia Silva Rodrigues Coelho

7
Jailson Silva de Oliveira 

Explosão Caipira Habilitados
Natally Helena Borges da Silva

8

Plinio Fernando Dantas de Souza 

Amor Caipira

Inabilitado, por 
descumprimento do 
Art. 4º, §1º letra (j) 
do Regulamento.

Juliana Pinheiro Mangabeira

9 Marcello Ricardo da Silva e Silva Grupo Folclórico Evolução 
Junina

Inabilitados, em 
virtude da falta da 
inscrição da Noiva.  

LISTA NOMINAL DOS INSCRITOS NA CATEGORIA – RAINHA CAIPIRA DA DIVERSIDADE 

NOMES DOS INSCRITOS NOME DA QUADRILHA SITUAÇÃO

Pedro Henrrique dos Santos Araújo Agitação Habilitado

Paulo César Rios Cruz  Amor Caipira

Inabilitado, por 
descumprimento do 

Art. 4º, §1º letra (h) do 
Regulamento.

Mayslom Daniel King da Silva Eita Junino Habilitado

Mateus Lucas de Souza Albuquerque Escola Forrozão

Inabilitado, por 
descumprimento do 

Art. 4º, §1º letra (g) do 
Regulamento.

 Boa Vista, 27 de abril de 2026.

(assinado eletronicamente)
José Diego da Silva
Presidente da FETEC

AGÊNCIA MUNICIPAL DE                           
EMPREENDEDORISMO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

EXTRATO DE  PORTARIA

PORTARIA Nº 020 /2026/AME/PRESI

 O  DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL 
DE EMPREENDEDORISMO – AME BV NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI 2.183, DE 25 DE OUTUBRO DE 
2021, VIGENTE.

 RESOLVE:
 
 ART. 1º DESIGNAR A SERVIDORA: MONICA DA COS-
TA MENEZES - MATRÍCULA 957091, À GESTORA DO CONTRA-
TO Nº 228 – AME/DIMP/ASJURC/2026, E O SERVIDOR PAULO 
ROBERTO D’OLIVEIRA SANTOS - MATRÍCULA 958391, PARA 
FISCALIZAR OS SERVIÇOS DE AQUISIÇÃO DE CAFÉ, AÇÚCAR 
E ÁGUA COM GÁS, DESTINADOS AO ABASTECIMENTO INSTI-
TUCIONAL DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORIS-
MO - AME BV, OBJETO DO PROCESSO Nº 13000/2026.

 ART. 2º ESTA PORTARIA TEM EFEITO A PARTIR DESTA, 
REVOGADA AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 
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 CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 BOA VISTA-RR, 24 DE ABRIL DE 2026. 
     

(ASSINADO DIGITALMENTE)
Guilherme Carneiro Adjuto
Diretor Presidente – AME

 Cientes:

 Monica da Costa Menezes -  Gestora do Contrato
 Paulo Roberto D’Oliveira Santos – Fiscal dos Serviços

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO: 013000/2026 - AME.
 CONTRATO N°: 248-AME/DIMP/ASJURC/2026.
 ESPÉCIE: AQUISIÇÃO DE CAFÉ, AÇÚCAR E ÁGUA COM 
GÁS, DESTINADOS AO ABASTECIMENTO INSTITUCIONAL DA 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO - AME BV.
 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2502, FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA: 23 122 0079 2399 , CATEGORIA ECONÔMICA: 
3.3.90.30.00;  FONTE DE RECURSOS: 500 (PRÓPRIO).
 VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 66.193,00 (ses-
senta e seis mil, cento e noventa e três reais.).
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, SOB 
A INTERVENIÊNCIA DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPREEN-
DEDORISMO – AME.
 CONTRATADA: R.V. RAMOS LTDA.
 VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 
5 (cinco) anos, contados a partir da sua assinatura, prorro-
gável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107, da 
Lei n° 14.133/2021, com o Decreto Municipal nº 083/2025, 
sendo automaticamente prorrogado, quando o objeto não 
for concluído no período fi rmado acima, conforme Cláusula 
Segunda.
 ASSINAM: GUILHERME CARNEIRO ADJUTO, DIRETOR 
PRESIDENTE - AME, COMO CONTRATANTE, E RÔMULO VIEI-
RA RAMOS , REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 257/2026

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas art. 39, da 
Resolução nº 093, de 16 de dezembro de 1998.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Designar a servidora Sara Barbosa Mon-
teiro – Técnico Legislativo, para atuar como fi scal titular do 
Processo nº 00002.0.000108/2026 Vol.1– Inscrição de Servi-
dores para participação presencial no 4º Congresso Brasi-
leiro da  14.133, a ser realizado em Fortaleza-CE, contem-
plando acesso integral as trilhas de formação e palestras, e 
na ausência da mesma a servidora Marinalva Zacarias San-
tos – Assessora Especial da Procuradoria Especial da Mulher, 
para atuar como fi scal substituto do processo.

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.
 
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 24 de abril de 2026.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO REABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico SRP nº 90007/2025
Processo nº 00002.0.000410/2025

 
 Objeto: Eventual contratação de empresa especiali-
zada para a prestação de serviços contínuos de manutenção 
preventiva e corretiva em equipamentos de climatização e 
refrigeração (condicionadores de ar tipo split em diversas 
capacidades, geladeiras, freezers, frigobares, bebedouros 
e purifi cadores de água), incluindo fornecimento de peças, 
insumos, mão de obra técnica qualifi cada e EPIs.
 Entrega das Propostas: a partir de 28/04/2026 às 
09h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/com-
pras.
 Início da Disputa: 15/05/2026 às 09h30 (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital estará à disposição dos interessados a par-
tir do dia 28/04/2026 no sítio https://www.gov.br/compras, 
https://www.boavista.rr.leg.br/, https://www.gov.br/pncp ou 
mediante solicitação por e-mail: cpl.cmbv@gmail.com, jun-
tamente com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que 
seja no prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as 
informações necessárias aos licitantes serão prestados pela 
SELC/CMBV, nos dias e horários de expediente.
  
 Boa Vista/RR, 27 de abril de 2026.

Gleydismar Gomes Rodrigues
Agente de Contratação/Pregoeiro-SELC/CMBV

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE 
VAGAS E PARA A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 

NO CARGO DE PROCURADOR DA CÂMARA

EDITAL Nº 3 – CÂMARA MUNICIPAL BOA 
VISTA – PROCURADOR, DE 23 DE ABRIL DE 2026

 O Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista tor-
na públicos o resultado fi nal na prova objetiva e o resultado 
provisório na prova discursiva, referentes ao concurso pú-
blico para o provimento de vagas e a formação de cadastro 
de reserva no cargo de Procurador da Câmara Municipal.

 1 DO RESULTADO FINAL NA PROVA OBJETIVA E DO 
RESULTADO PROVISÓRIO NA PROVA DISCURSIVA

 1.1 Resultado fi nal na prova objetiva e resultado 
provisório na prova discursiva, na seguinte ordem: número 
de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética, nota 
no conjunto de questões de legislação da prova objetiva, 
nota no conjunto das questões de língua portuguesa da pro-
va objetiva, nota fi nal na prova objetiva e nota provisória 
na prova discursiva. 

 10000029, Afonso Henrique Sansao Correa da Costa, 
5.00, 7.50, 70.00, 43.81 / 10000238, Carlos Philippe Sousa 
Gomes da Silva, 6.25, 8.75, 72.50, 68.88 / 10000504, Cristia-
ne Macedo Sousa, 6.25, 8.75, 71.25, 61.95 / 10000306, Felipe 
Souza de Oliveira, 7.50, 7.50, 71.25, 52.56 / 10000393, Ga-
briel Oliveira Silva, 7.50, 6.25, 71.25, 29.48 / 10000398, Ga-
briel Soares Ferreira, 5.00, 10.00, 71.25, 55.92 / 10000804, 
Gilberto Moreira Menezes Neto, 7.50, 8.75, 77.50, 48.17 / 
10000446, Guilherme Vieira Rodrigues, 3.75, 10.00, 75.00, 
61.45 / 10000025, Gustavo Cabrejos Marques, 3.75, 7.50, 
70.00, 67.37 / 10000524, Jaffer Melo Ribas Galvao, 6.25, 
8.75, 70.00, 51.32 / 10000039, Joao Batista Ferreira Filho, 
5.00, 3.75, 71.25, 46.06 / 10000361, Jose Vitor Guerra Almei-
da, 5.00, 10.00, 70.00, 61.53 / 10000566, Joyce Joanny de 
Oliveira Leitao Limeira, 5.00, 8.75, 70.00, 61.57 / 10000132, 
Kizia Raphaela de Sousa Sampaio, 5.00, 10.00, 78.75, 54.38 
/ 10000561, Lucas dos Santos Nascimento, 3.75, 6.25, 72.50, 
40.93 / 10000007, Miguel Lucas de Alencar Pereira, 6.25, 
10.00, 73.75, 57.42 / 10000759, Rafael Bastos Borges, 3.75, 
7.50, 75.00, 73.91 / 10000846, Vinicius Araujo do Prado 
Valadares, 6.25, 10.00, 77.50, 64.99 / 10000726, Vinicius 
Ferreira Oestreicher, 3.75, 10.00, 70.00, 49.83 / 10000788, 
Vitor Hugo de Castilho Bussons, 6.25, 3.75, 71.25, 44.77.
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